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6- Mixagem, masterização;
7- Acordos para distribuição.
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 FATEC ZONA SUL - FACULDADE DE TECNOLOGIA DA ZONA 

SUL
EDITAL Nº 0328/2014 DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATA-

ÇÃO POR TEMPO INDETERMINADO
O Diretor da Faculdade de Tecnologia da Zona Sul, de acordo 

com o artigo 22, da Deliberação CEETEPS nº 08 de 08-10-2008, 
publicada no DOE de 09-10-2008, seção I, página 31, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público 
do processo CEETEPS listado abaixo, para provimento de empre-
go público de professor, por tempo indeterminado, mediante 
contratação em regime celetista, devendo comparecer no local 
abaixo indicado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da primeira publicação deste Edital.

PROCESSO / NOME DO CANDIDATO / RG / CATEGORIA 
DOCENTE

4083/2012 / Silza Maria Bastos Librelon / 11.558.060-8 SSP 
SP / Associado I

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como sua recusa à contratação, ou se consul-
tado e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exauridos 
os direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

Local e horário de Apresentação: Fatec Zona Sul, Rua Frede-
rico Grotte nº 322 – Jardim Vergueiro – CEP 05818-270 – São 
Paulo - SP, na Secretaria Acadêmica. Horário: das 08 às 17h, Tel.: 
(11) 5851-8949.

 *
ETEC PROFª NAIR LUCCAS RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

156/02/2013 – PROCESSO Nº 7520/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC Professor Milton 

Gazzetti, designado para responder pelo(s) concurso(s), públicos 
da ETEC supracitada, com fundamento no item 2, Inciso VI, do 
Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE 05/10/2013, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), no dia 
05/02/2014, às 8:00 horas, para manifestar(em)-se quanto ao(s) 
preenchimento(s) do(s) emprego(s) público(s) permanente(s), 
escolha, atribuição de aulas e admissão na classe de Professor, 
na ETEC Deputado Francisco Franco (Chiquito), sita na Av. Pedro 
Machado de Góes nº 58, Bairro Jardim Primavera, Cidade Ran-
charia, Telefone (18) 3265-1666.

 - O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

 - A manifestação e a escolha de aulas obedecerão rigoro-
samente a ordem de classificação dos candidatos. Após a mani-
festação e posterior escolha e atribuição das aulas o candidato 
não aproveitado aguardará nova oportunidade de convocação.

 - O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público, deixar de entrar em exercício, ou não entregar 
a documentação para formalizar a admissão, terá exaurido os 
direitos decorrentes da convocação, ficando assegurado o direito 
na ETEC em foi habilitado em concurso.

– COMPONENTE CURRICULAR – QUANTIDADE DE EMPRE-
GO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA/TOTAL DE AULAS LIVRES

– COMPONENTE CURRICULAR: 2. Gestão Empresarial – 
01/05

GRADUADO
NOME/D.I. – TIPO/CLASSIFICAÇÃO
RENATO CARLOS CAMACHO NEVES/272691756-RG/2º;
*
 *
ETEC DR. DOMINGOS MINICUCCI FILHO - BOTUCATU
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES - EDITAL Nº 

051/01/2014 - PROCESSO Nº 420/2014.
EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO 

PARA A PROVA DIDÁTICA.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC DR. DOMINGOS 

MINICUCCI FILHO, comunica aos candidatos abaixo relacio-
nados o deferimento das inscrições e convoca para a Prova 
Didática, a ser realizada na ETEC DR. DOMINGOS MINUCUCCI 
FILHO, sita na Avenida Santana, nº 654 – Centro – Botucatu/SP. 
Os candidatos convocados atenderão ao disposto nos subitens 
1.1.4, 1.1.4.1 e quando for o caso, o subitem 1.5.1 do inciso IV, 
do Edital de Abertura de Inscrições.

- GRUPO DE COMPONENTES CURRICULARES: 1. Tecnologia 
e Linguagens para Banco de Dados I e II.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de Inscrição/Nome/D.I. - Tipo/Data/Horário:
01/ Giuliana Reis Cardoso/ 33.169.667-8 – RG/ 07-02-2014/ 

14:00h;
02/ Rafael William Ruiz/ 46.367.692-0 – RG/ 07-02-2014/ 

14:00h;
03/ Eduardo Augusto Amarante/ 42.177.517-8 – RG/ 07-02-

2014/ 14:00h;
04/ Simone Paes de Almeida Montanha/ 42.048.119-9 – RG/ 

07-02-2014/ 14:00h;
05/ Priscilla Aparecida Santana Bittencourt/ 33.328.238-3 – 

RG/ 07-02-2014/ 14:00h;
06/ Tadiane Maria Biason de Oliveira/ 34.180.716-3 – RG/ 

07-02-2014/ 14:00h.
- RELAÇÃO DOS 3 (TRÊS) TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA:
1. Tipos de Dados SQL;
2. Linguagem de Manipulação de Dados: inserir, apagar, 

alterar e selecionar dados;
3. Técnicas de coleta de informações para Banco de Dados;
TEMPO DE DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA DIDÁTICA: 20 

minutos.
*
 *
ETEC LAURO GOMES - SÃO BERNARDO DO CAMPO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES - EDITAL Nº 

010/04/2013 - PROCESSO Nº 8493/2013
EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC Lauro Gomes, 

comunica aos candidatos abaixo relacionados o deferimento 
das inscrições e convoca para a Prova Didática, a ser realizada 
na Etec Lauro Gomes, sita na Avenida Pereira Barreto nº400, 
São Bernardo do Campo. Os candidatos convocados atenderão 
ao disposto nos subitens 1.1.4, 1.1.4.1 e quando for o caso, o 
subitem 1.5.1 do inciso IV, do Edital de Abertura de Inscrições.

- COMPONENTE CURRICULAR: 1. Segurança Ambiental e 
do Trabalho

INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA (S):
Nº de Inscrição/Nome/ D.I. - Tipo/Data/Horário:
001/Luis Carlos da Silva/10.583.864-0 – RG /06-02-

2014/14h00;
002/Ricardo Soares Santana/30.596.745-9 – RG /06-02-

2014/14h30;
003/Eder Vieira Cavalcante/21.980.012-1 – RG /06-02-

2014/15h00;
004/Flávio Santos de Souza/29.211.828-4 – RG /06-02-

2014/15h30;
005/Fábio Vieira Fernandes/23.732.812-4 – RG /07-02-

2014/14h00;
006/Sergio Roberto Pinton Saragioto/13.299.342-9 – RG 

/07-02-2014/14h30;
007/Odair Mateus/8.931.794-4 – RG /07-02-2014/15h00;

possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de 
pedido de registro e;

5.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado (aca-
dêmico ou profissional) ou doutorado, obtidos em programas 
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

5.2. Certificado de especialização na área e documentação 
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

5.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, 
com convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição 
deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes 
da Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino 
superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo inde-
terminado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já mante-
nha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
PROGRAMA:
1- Pré-produção: seleção de artistas e repertórios;
2- Contratos, cronogramas, locações, preparação da demo;
3- Contratação de músicos, técnicos e estúdios;
4- Registros, direitos, marketing e divulgação;
5- Gravação ao Vivo e em estúdio;

2. A contratação do professor será feita por tempo deter-
minado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já mante-
nha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
PORTUGUÊS - 40 aulas
Objetivo: Aperfeiçoar o conhecimento sobre as convenções 

relacionadas ao registro padrão escrito da Língua portuguesa. 
Avaliar o texto, considerando a articulação coerente e coesa dos 
parágrafos. Produzir textos tais como: relatos de atividade aca-
dêmica; artigos e relatórios técnicos. Desenvolver comunicação 
escrita efiicaz para as atividades da profissão.

Ementa: Desenvolvimento verbal. Organização do pensa-
mento. Linguagem escrita e falada. Redação de textos técnicos 
e científicos. Elaboração de Relatório. Regras de tratamento e 
utilização de tempos verbais.

Bibliografia básica
CEGALLA, D P. Novíssima gramática da língua portuguesa. 

Companhia Editora Nacional, 2008.
MARTINS, D S; ZILBERKNOP. Português Instrumental: de 

acordo com as atuais normas da ABNT. Atlas, 2009.
MEDEIROS, João Bosco. Redação Cientifica. ATLAS, 2009.
Bibliografia complementar:
CINTRA; CUNHA. Nova gramática do Português contempo-

râneo de acordo com a nova ortografia. Lexikon, 2009.
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário 

Aurélio da Língua Portuguesa. Positivo, 2009.
 FATEC TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ 

"PROF. WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO".
EDITAL N.º 0327/2014 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 

CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO INDETERMINADO 
PARA A FATEC TATUÍ - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TATUÍ 
"PROF. WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO" DO CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PRO-
CESSO CEETEPS N.º 7451/2013.

Acham-se abertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Indeterminado, para provimento de emprego público de 
Professor Assistente, a ser exercido na Fatec Tatuí - Faculdade de 
Tecnologia de Tatuí "Prof. Wilson Roberto Ribeiro de Camargo", 
sob o regime da CLT e legislação complementar, com um valor 
de hora aula de R$ 26,66.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Produção Fonográfica.
2. Áreas da Disciplina: Turismo/ Artes/ Gestão.
3. Disciplina e carga horária: Produção de Eventos - 04 

horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula no período 
vespertino e 02 hora-aula para atividades extraclasse, conforme 
detalhado no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Tatuí "Prof. Wilson Rober-

to Ribeiro de Camargo"
Endereço: Rodovia Mário Batista Mori nº 971 - Jardim Aero-

porto - CEP 18280-000 - Tatuí - SP - Telefone (15) 3205-7780 
- Seção: Secretaria Acadêmica.

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 09h às 11h30min e das 14h às 17h, prorro-
gáveis automaticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não 
haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não 
haverá atendimento aos sábados, domingos e feriados, apesar 
desses dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Ser graduado e portador de diploma de pós-graduação 

em nível de mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutorado, 
obtido em programas reconhecidos ou recomendados, na forma 
da lei, ou;

4.2. Ser graduado, ser especialista na área da disciplina e 
possuidor de experiência profissional relevante de pelo menos 
3 (três) anos na área da disciplina após a graduação, dos quais 
pelo menos a metade em atividades não escolares (docência, 
direção, coordenação, etc.); experiência na docência computada 
apenas em nível superior ou na mesma disciplina (ou equivalen-
te), em nível técnico, ou;

4.3. Ser graduado e possuir experiência profissional rele-
vante de pelo menos 5 (cinco) anos na área da disciplina após a 
graduação, dos quais pelo menos a metade em atividades não 
escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência na 
docência computada apenas em nível superior ou da mesma 
disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Construção de Edifícios.
2. Área da Disciplina: Letras-Português.
3. Disciplina e carga horária: Português - 04 horas aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, com-

pondo-se de 04 horas-aula em sala de aula, sendo: 02 horas-aula 
para o período vespertino, 02 horas-aula para o período noturno 
e 02 horas-aula para atividade extraclasse, conforme detalhado 
no Item 2 do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01.
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia do Tatuapé "Victor Civita"
Endereço: Rua Antônio de Barros nº 800 - Tatuapé - CEP 

03401-000 - São Paulo - SP - Telefone (11) 2093-9053 - Seção: 
Secretaria Acadêmica.

III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 13h as 19h, prorrogáveis automaticamente 
por mais 15 (quinze) dias, caso não haja candidatos inscritos, 
observados os mesmos horários. Não haverá atendimento aos 
sábados, domingos e feriados, apesar desses dias serem com-
putados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e/ou pós-graduado na área da disciplina.
5. Ser portador de diploma de pós-graduação em programas 

reconhecidos ou recomendados na forma da lei, atendendo a 
uma das seguintes condições:

5.1. Título de Doutor; Graduação e pelo menos um dos títu-
los (mestrado ou doutorado) na área da disciplina do concurso; 
experiência profissional de 6 anos, após a obtenção do diploma 
de graduação; experiência docente computada apenas no 
magistério superior, na mesma matéria da disciplina.

5.2. Título de Mestre (acadêmico ou profissional) na área da 
disciplina do concurso, com experiência profissional de 8 anos, 
após a obtenção do diploma de graduação; experiência docente 
computada apenas no magistério superior, na mesma matéria 
da disciplina .

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado e diploma de pós-
graduação em nível de mestrado ou doutorado, obtido em 
programa reconhecido ou recomendado na forma da lei.

6. Comprovação da experiência profissional
7. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-

rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

8. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

9. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.

10. Os documentos relacionados nos itens 2 a 6 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

11. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, 
com convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição 
deferida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes 
da Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino 
superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.


